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P o RTA RIA N 1 5 1 2 D E 1 1 DE JULHO DE 2017

A Pró-Reitora Substituta dc Gestão dc Pessoas do
Instituto Federal do Paraná, no uso da competência
que ljle confira a Portaria n' 030, de 09 de Janeiro
de 2017, considerando o constante nos parágrafos I':
3'. 4a. 5o c 6o do art. 10 da Lci no 1 1.091,í05. com a
alteração dada pelo artigo 44 da Lei 12.772/12, e
con[t)rme o processo n' 234 11 .003981/20 ] 7-67,

RESOLVE

1. Conceder Progressão por Ca])agitação Profissional paria o nível de Ca])adução

E303, a partir de 01/06/2017, à servidora }'ERNANDA CASALE SARTOR DE OLIVEIRA,

matrícula SIAPE no 2123446, ocupante do cargo dc Relaçõcs Públicas, lotada no Gabinctc do

Rotor, tendo cm vista a apresentação dos Certificados abaixo relacionados, bem como carga

horária excedente de 135 horas conforme portaria 3237/201S, totalizando 199(cento c noventa e

nove) horas

11. A n)encionada SERVIDORA poderá solicitar nova progressão a partir de

O1/12/201 8, para a qual será considerada a carga horária excedente dc 49(quarenta c nove) horas.

RGÃO De

EXPEDIÇÃO
PERÍODO

DATA DE

EXPEDIÇÃO HORÁRIA

24 horasGestão de Projetos
23/1 1/2016 a

25/1 1/2016
30/1 1n016

V Seminário de

Extensão. Ensino

pesquisa e Inovação do
IFPR

PIN
1 TRIO/2016 a

20/1 0/2016
31/10/2016 1 40 horas
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